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Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) apurado em Balanço Patrimonial 
encerrado em 31 de dezembro de 2020. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021, previsto no Decreto nº 6, de 4 de janeiro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

21 472 718 Março 0,00 5.000,00 5.000,00 

Total 0,00 5.000,00 5.000,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 04 de março de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, Janderson 
Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 276 DE 04 DE MARÇO DE 2021 
  
SÚMULA: Altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021, previsto no Decreto nº 6, de 4 de janeiro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 431.000,00 (quatrocentos e trinta e um mil reais), junto à Secretaria Municipal do 
Ambiente / Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA, conforme a seguir especificado: 
 

Órgão Código do Grupo de Despesa 
 

Fonte de Recursos 
 

Mês 

Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

23 710 051 Março 91.800,00 431.000,00 522.800,00 

Total 91.800,00 431.000,00 522.800,00 

  
Art. 2º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

 
Mês 

Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em 
R$ 

Inicial Dedução Atual 

23 710 051 Fevereiro 88.800,00 69.000,00 19.800,00 

23 710 051 Setembro 103.800,00 100.000,00 3.800,00 

23 710 051 Outubro 104.800,00 100.000,00 4.800,00 

23 710 051 Novembro 104.000,00 100.000,00 4.000,00 

23 710 051 Dezembro 109.000,00 62.000,00 47.000,00 

Total 510.400,00 431.000,00 79.400,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 04 de março de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, Janderson 
Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 277 DE 04 DE MARÇO DE 2021 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2021. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco 
mil reais), junto à Procuradoria Geral do Município / Coordenação Geral - PGM, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

04010.02.062.0002.2.006 3.3.90.30 000 30.000,00 

04010.02.062.0002.2.006 3.3.90.39 000 55.000,00 

TOTAL 85.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) apurado em Balanço Patrimonial 
encerrado em 31 de dezembro de 2020. 
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Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021, previsto no Decreto nº 6, de 4 de janeiro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

04 70 000 Março 124.000,00 85.000,00 209.000,00 

Total 124.000,00 85.000,00 209.000,00 

  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 04 de março de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, Janderson 
Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 278 DE 04 DE MARÇO DE 2021 
  
SÚMULA: Aprova o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
19.026.022142/2021-09, 
   

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres que com este ato se institui, conforme o Anexo 
Único, fixado nos termos da Lei n.º 8.834 de 1 de julho de 2002, com as modificações e alterações pela Lei n. 11.214 de 18 de maio de 2011 em 
conjunto com a Lei nº 12.293, de 23 de junho de 2015. 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº. 1595/2016. 
  
Londrina, 04  de março de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, Liange 
Hiroe Doy Fernandes, Secretário(a) Municipal de Políticas para Mulher 
 

ANEXO ÚNICO DO 
DECRETO Nº 278, DE DIA DE MARÇO DE 2021. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 

REGIMENTO INTERNO 
  

CAPITULO I 
DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA 

 
Art. 1º A Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres tem como finalidade planejar, coordenar, executar e articular a gestão estratégica e 
transversal de políticas públicas direcionadas às mulheres no âmbito do Município de Londrina. 
 
Art. 2º À Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, diretamente subordinada ao Prefeito do Município, compete: 
 
I. Fixar diretrizes, coordenar, executar e fazer cumprir as políticas públicas direcionadas às mulheres no âmbito do Município de Londrina, priorizando 
a transversalidade de gênero nas políticas públicas e o enfrentamento à violência contra a mulher; 
 
II. Desenvolver ações de enfrentamento a todas as formas de violação dos direitos e de discriminação das mulheres, com ênfase nos programas e 
projetos de atenção à mulher em situação de violência doméstica e familiar; 
 
III. Realizar parcerias com a União, Estado, Municípios, órgãos municipais da administração direta ou indireta, e sociedade civil, visando ampliar e 
melhorar a qualidade dos serviços de atenção às mulheres, especialmente àquelas vítimas de violência doméstica, familiar e sexual; 
 
IV. Convocar e promover, em parceria com o Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres (CMDM), as Conferências Municipais de Políticas para 
Mulheres; 
 
V. Elaborar e implementar o Plano Municipal de Políticas para as Mulheres em consonância com as deliberações e recomendações das 
Conferências Municipais de Políticas para as Mulheres; 
 
VI. Administrar, gerir e estruturar os serviços de atenção e atendimento às mulheres, que compõem a sua estrutura organizacional; 
 
VII. Administrar e gerir o Fundo Municipal dos Direitos das Mulheres – FMDM; 
 
VIII. Coordenar a Rede Municipal de Enfrentamento à Violência Doméstica, Familiar e Sexual contra a Mulher; 
 
IX. Realizar e apoiar eventos, cursos, campanhas, seminários, encontros, feiras e atividades relacionadas à promoção da autonomia e defesa dos 
direitos das mulheres; 
 
X. Assessorar o(a) Prefeito(a) sobre todos os assuntos que, no âmbito da Administração Pública Municipal, envolvam interesses das mulheres, nos 
limites de sua competência; 
 
XI. Efetuar outras atividades afins no âmbito de sua competência. 

  
Art. 3º As ações, programas e serviços sob gestão da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres são regidos pelos seguintes princípios 
e diretrizes: 
 
I. Reconhecimento da diversidade, da autodeterminação e da autonomia das mulheres em todas as dimensões da vida; 
 
II. Reconhecimento da complexidade da violência de gênero e o enfrentamento a todas as formas de violação de direitos das mulheres; 


